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ASSUNTO:

PROJETO DE LEI N2 I47/94

INICIATIVA:

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

HISTÓRICO;

Altera a redaçao do § 1-, do Artigo 4-/ da
lei nS 3901,de 2i?. 12.93/ e da outras provi
déncí as.
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AUTUAÇÃO

Ãos dezenove dias do mês de dezembro ano de

mil novecentos e noventa e qua^tro , autúo o presente

supra citado e mais documentos que seguem.

Período da Presidência: 1 9„ a 19_

Presidente: —ArtóP-Íju—A-l-bl-n-o-—da—S-i-4-v^i-4»-a—

Vice-Presidente : J.u.a.p.ez-_T-3Vap«s—

1° Secretário:....[4^gfta-P-eííe-i-.p-a-M-a-i-ta

Al

m 2° Secretário: -Gomos -r-i
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

RUA 25 DE MARÇO, 26 - CENTRO - CAIXA POSTAL. 37

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES - CEP 29300-100

TEL.: (027) 521-0055 - FAX: (027) 522-2870 - TELEX: 275171

u

Cachoeilo de Itapemiriin, 16 de dezembro de 1994

OF/GP/N° 637/94

Do : Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemuim

Ao ; Sr. Anaiim Albino da Süyeira

DD. Presidente da Câmara Municipal
Nesta

CÂM
CAJi

A

Senhor Presidente,

Encaminho, em anexo. Projeto de Lei n°.^^94 para apreciação dessa Douta Câmara de Vereadores,
em REGIME DE URGÊNCIA .

Atenciosamente

JOSÉ tassíc^aniWde
Prefeito Municipal

te clO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

RUA 25 DE MARÇO. 26 - CENTRO - CAIXA POSTAL. 37

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES - CEP 29300-100

0.1

TEL.; (027) 521-0055 FAX: (027) 522-2870 - TELEX: 275171

MENSAGEM

Senhores Vereadores,

Estamos encaminhando à apreciação dessa douta Câmara Municipal o Projeto de Lei n° 047/94, que

altera a redação do § 1°, do artigo 4°, da Lei n° 3901, de 29 de dezembro de 1993, que se refere a
aplicação das Taxas de Iluminação Pública .

É de fundamental importância esclarecer aos Senhores Vereadores que a intenção, quando se propõe
a alteração dos critérios para a aplicação da Taxa de Iluminação Pública, está voltada em criar
condições para oferecer ao usuário um serviço de melhor qualidade, e favorecer a população de baixa
renda que terá preços menores por kwh/mês do que as classes mais privilegiadas, além de
proporcionar um serviço com meUior padrão de qualidade .

Temos ciência da complexidade da matéria. No entanto, temos consciência de que a função social dos
seiviços prestados pela ESCELSA vai dirimir qualquer dúvida sobre a necessidade de estabelecimento
de novos critérios para a aplicação da Taxa de Iluminação Púbhca, e exigirá por parte dos nobres Edis
uma anáMse poMtico-administrativo, proporcionando um atendhnento racional da questão tratada no
presente Projeto de Lei.

Por isso, esperamos contar com o apoio dos Nobres Edis na aprovação unânime deste Projeto de Lei.

Atenciosamente

JOSE TASSQ ANDRADE

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

RUA 25 DE MARÇO, 26 - CENTRO - CAIXA POSTAL, 37

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES - CEP 29300-100

TEL.: (027) 521-0055 - FAX: (027) 522-2870 - TELEX: 275171

-<

R^nistre-se. Autus-seRp'csistre-se. Muiu« • <,
PROJETO BK LEI N°J4W94 ^ ^iQ jU.

Sniíi fias SessQW. 4-1-- 'Sala das ^es

ÀMARA S^UNÍGIPAL DE
,:ACl"nGiG ̂  G : ITAP Lí^lRiíVl

DESTii\0: Cüü.Gü; I

^1 3™

:'(èüÍ)rYca'do'presidente)
ALTERA A REDAÇAD DO § 1°, DO ARTIGO 4°, DA LEI

N° 3901, DE 29.12.93, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS .

A Câmara Municipal de Cachoeiio de Itapemiiim, Estado do
Espírito Santo, DECRETA e eu SANCIONO a seguinte Lei:

seguinte redação :
Artigo 1° - O § 1°, do Artigo 4°, da Lei n° 3901, de 29.12.93, passa a ter a

"§ 1° - A aplicação da Taxa de Huminação Pública se fará de acordo com a
classificação da unidade consumidora, pela concessionária de semços públicos de energia elétrica,
obedecendo os seguintes valores percentuais :

a) Classe Residencial - Grupo "B" (Baixa Tensão)

. Até 30 Kwh/mês : 1,07% da tarifa de fornecimento de IP expressa em Mvvh;

. De 31 a 50 Kwh/mês : 1,15% da taiifa de fornecimento de IP expressa em
Mvvh;

. De 51 a 70 Kwh/mês : 2,65% da tarifa de fornecimento de IP expressa em
Mwh;

. De 71 a 100 Kwh/mês : 2,99% da tarifa de fornecimento de IP expressa em
Mwh;

. De 101 a 150 Kwli/mês : 3,67% da taiifa de fornecimento de IP expressa em
Mwh;

. De 151 a 200 Kwli/mês : 7,83% da taiifa de fornecimento de IP expressa em
Mwh;

. De 201 a 300 Kwh/mês : 9,59% da tarifa de fornecimento de IP expressa em
Mwh;

a
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

RUA 25 DE MARÇO. 26 - CENTRO - CAIXA POSTAL. 37

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES - CEP 29300-100

TEL.: (027) 521-0055 - FAX: (027) 522-2870 - TELEX: 275171

. De 301 a 400 Kwh/mês : 12,91% da taiifa de fornecimento de IP expressa em
Mwh;

. De 401 a 500 Kwh/mês : 15,22% da tarifa de fornecimento de IP expressa em
Mwh;

. Acima de 500 Kwh/mês : 17,12% da tarifa de fornecimento de IP expressa em
Mwh.

b) Classe Comercial, Serviços e Industrial - Grupo "B" (Baixa Tensão)

. Até 30 Kwh/mês : 4,59 % da tarifa de fomecimento de IP expressa em Mwh;

. De 31 a 50 Kwh/mês : 5,94% da tarifa de fomecimento de IP expressa em
Mwh;

. De 51 a 70 Kwh/mês : 6,66% da tarifa de fomecimento de IP expressa em
Mwh;

. De 71 a 100 Kwli/mês : 7,83% da taiifa de fomecimento de IP expressa em
Mwh;

. De 101 a 150 Kwh/mês : 9,58% da tarifa de fomecimento de IP expressa em
Mwh;

. De 151 a 200 Kwh/mês : 12,91% da tarifa de fomecimento de IP expressa em
Mwh;

. De 201 a 300 Kwh/mês : 15,22% da tarifa de fomecimento de IP expressa em
Mwh;

. De 301 a 400 Kwh/mês : 17,12% da tarifa de fomecimento de IP expressa em
Mwh;

. De 401 a 500 Kwh/mês : 18,73% da tarifa de fomecimento de IP expressa em
Mwh;

. Acima de 500 Kwh/mês : 21,22% da tarifa de fomecimento de IP expressa em
Mwh.

)a
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

RUA 25 DE MARÇO, 26 - CENTRO - CAIXA POSTAL. 37

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES - CEP 29300-100

tel.:(027) 521-0055 - FAX: (027) 522-2870 - TELEX: 275171

c) Classe Residencial - Grupo "A" (Alta Tensão)

. Até 1.000 Kwh/mês : 26,69% da tarifa de fornecimento de IP expressa em
Mwh;

. Dé 1.001 a 5.000 Kwh/mês : 50,18% da taiifa de fornecimento de IP expressa
em Mwh;

. Acima de 5.000 Kwh/mês : 74,73% da tarifa de fornecimento de IP expressa
em Mwh.

d) Classe Comercial, Serviços e Industrial - Grupo "A" (Alta Tensão)

. Até 1.000 Kwh/mês : 74,73% da tarifa de fornecimento de IP expressa em
Mwh;

. De 1.001 a 5.000 Kwh/mês : 99,28% da tarifa de fornecimento de IP expressa
em Mwh;

. Acima de 5.000 Kwh/mês : 199,63% da tarifa de fornecimento de IP expressa
ern Mwh.

Artigo 2° - A Escelsa encaminhará à Câmara Municipal de Cachoeira de
líaperniiim até o último dia do mês subseqüente, o balancete das receitas e despesas referentes a esta
Lei.

Artigo 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua aprovação.

Cachoeira de Itapernirim, 16 de dezembro de 1994.

iV \C"

JOSE TASSp ANDRADE
Prefeito Mumcipal

V
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

RUA 25 DE MARÇO. 26 - CENTRO - CAIXA POSTAL. 37

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES - CEP 29300-100

tel.:(027) 521-0056 - FAX: (027) 522-2870 - TELEX: 275171

MENSAGEM

Senhores Vereadores,

Estamos encaminhando à apreciação dessa douta Câmara Municipal o Projeto de Lei n° 047/94, que

altera a redação do § 1°, do artigo 4°, da Lei n° 3901, de 29 de dezembro de 1993, que se refere a
aplicação das Taxas de Iluminação Pública .

É de fundamental importância esclarecer aos Senhores Vereadores que a intenção, quando se propõe
a alteração dos critérios para a aplicação da Taxa de Euminação Pública, está voltada em criar
condições para oferecer ao usuário um serviço de melhor qualidade, e favorecer a população de baixa
renda que terá preços menores por kwh/mês do que as classes mais pihõlegiadas, além de
proporcionar um sendço com melhor padrão de qualidade .

Temos ciência da complexidade da matéria. No entanto, temos consciência de que a função social dos
serviços prestados pela ES CELSA vai dirirnir qualquer dú\4da sobre a necessidade de estabelecimento
de novos critérios para a aplicação da Taxa de Iluminação Pública, e exigirá por parte dos nobres Edis
uma análise político-administrativo, proporcionando um atendimento racional da questão tratada no
presente Projeto de Lei.

Por isso, esperamos contar com o apoio dos Nobres Edis na aprovação unânime deste Projeto de Lei.

Atenciosamente

^ V\ \ Vf

JOSE TASSÔiAND.
l  \

Prefeito Muijicipal
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PROJETO DE LEI N°
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seguinte redação :

Registre-se "uíua-se.

Sala das Sl.v.k).. |l../-4X/19.-11

ALTERA A REDAÇÃO dÃ"|"Í^,^6'^tÍgO 4°, DA LEI
N° 3901, DE 29.12.93, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS .

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemiiim, Estado do
Espírito Santo, DECRETA e eu SANCIONO a seguinte Lei:

Artigo 1° - O § 1°, do Artigo 4°, da Lei n° 3901, de 29.12.93, passa a ter a

"§ 1° - A aplicação da Taxa de Duminação Pública se fará de acordo com a
classificação da unidade consumidora, pela concessionária de serviços públicos de energia elétrica,
obedecendo os seguintes valores percentuais :

a) Classe Residencial - Grupo "B" (Baixa Tensão)

. Até 30 Kwh/mês : 1,07% da tarifa de fornecimento de IP expressa em Mwh;

. De 31 a 50 Kwh/mês : 1,15% da tarifa de fornecimento de IP expressa em
Mwh;

. De 51 a 70 Kwh/mês : 2,65% da tarifa de fornecimento de IP expressa em
Mwh;

. De 71 a 100 Kwh/mês : 2,99% da tarifa de fornecimento de IP expressa em
Mwh;

. De 101 a 150 Kwh/mês : 3,67% da tarifa de fornecimento de IP expressa em
A /ix\j\rt •
ivXTVXlj

. De 151 a 200 Kwli/mês : 7,83% da tarifa de fornecimento de IP expressa em
T  1. .

iviwn;

. De 201 a 300 Kwh/mês : 9,59% da tarifa de fornecimento de IP expressa em
Mwh;
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. De 301 a 400 Kwh/mês : 12,91% da tarifa de fornecimento de IP expressa em
Mwh;

. De 401 a 500 Kwh/mês : 15,22% da taiifa de fornecimento de IP expressa em
Mwh;

. Acima de 500 Kwh/mês : 17,12% da tarifa de fomecimento de IP expressa em
Mwh.

b) Classe Comercial, Seniços e Industrial - Grupo "B" (Baixa Tensão)

. Até 30 Kwh/mês : 4,59 % da tarifa de fomecimento de IP expressa em Mwh;

. De 31 a 50 Kwh/mês : 5,94% da tarifa de fomecimento de IP expressa em
Mwh;

. De 51 a 70 Kwh/mês : 6,66% da tarifa de fomecimento de IP expressa em
Mwh;

. De 71 a 100 Kwh/mês : 7,83% da tarifa de fomecimento de IP expressa em
Mwh;

. De 101 a 150 Kwh/mês : 9,58% da tarifa de fomecimento de IP expressa em
Mwh;

. De 151 a 200 Kwh/mês : 12,91% da tarifa de fomecimento de IP expressa em
Mwh;

. De 201 a 300 Kwh/mês : 15,22% da tarifa de fomecimento de IP expressa em
Mwh;

. De 301 a 400 Kwh/mês : 17,12% da tarifa de fomecimento de IP expressa em
Mwh;

. De 401 a 500 Kwh/mês : 18,73% da tarifa de fomecimento de IP expressa em
Mwh;

. Acima de 500 Kwh/mês : 21,22% da tarifa de fomecimento de IP expressa em
Mwh.

'\J
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c) Classe Residencial - Grupo "A" (Alta Tensão)

. Até 1.000 Kwh/mês : 26,69% da tarifa de fornecimento de IP expressa em
Mwh;

. De 1.001 a 5.000 Kwh/mês : 50,18% da tarifa de fornecimento de IP expressa
em Mwh;

. Acima de 5.000 Kwh/mês : 74,73% da tarifa de fornecimento de IP expressa
em Mwh.

d) Classe Comercial, Serviços e Industrial - Grupo "A" (Alta Tensão)

. Até 1.000 Kwh/mês : 74,73% da tarifa de fornecimento de IP expressa em
Mwh;

. De 1.001 a 5.000 Kwh/mês : 99,28% da tarifa de fornecimento de IP expressa
em Mwh;

. Acima de 5.000 Kwh/mês : 199,63% da tarifa de fornecimento de IP expressa
em Mwh.

Artigo 2° - A Escelsa encaminhará à Câmara Municipal de Cachoeira de
Itapemiiim até o último dia do mês subseqüente, o balancete das receitas e despesas referentes a esta
Lei.

Artigo 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua aprovação.

Cachoeiro de Itapeniirim, 16 de dezembro de 1994.

JOSE TASSO ANDRADE

Prefeitq^ Municipal



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE EIIIA-LÇAS E OEÇAIvIENTQ

PROJETO DE N° 147/94

INICIATIVA; PODEE EXECUTIVO

RELATOR: IIvLAJR EEEEE ERA

RELATÓRIO

Trat8,-se de Projeto de Lei de iniciativa do Poder Executivo qne

altera a redação do § le do Artigo 4" da Lei 3901 de 29,12.93 ,

que dispõe sobre aplic8.ção Ge taEa de iluminação pública .

VOTO LO RELATOR

Voto pelo encaminhamento regulsr , desde que mantidas todas as

emendas apresenta^das , inclusive por esta comissão ,

VOTO LO PREEEDEITTE

Voto com o Relator

VOTO LO lEMBRO

Voto com o Relator

LEOISAO

Decide esta comissão por tinanimidade de seus membros, pelo enca

minhamento reg lar da- mate'ria , mantidas todas as emendas apresen

tadas , inclusive desta comissão , observadas as hormas regimentais

Sala das Comissões , 27 de Lzembro de 1994 .

Alrair Porte ' - Presidente

Elimar Perreirs. - Relator

Lucas T/íoulais - T/lembro

SALA DAS COMISSÕES S O - 001/10000/94
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RELATOR:

ETNATTCAS E OROAV

LEI
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No 147/94
PODER EXECUTIVO

ELIT-TAE EEEREIEA

mrniDÃ MODIEIGATIVA

Altera o Artigo 3® q."^'^e paasa a ter a seguinte redenção =

Artigo 3- - Esta Lei entrará em vigor á partir de 1^ de Janeiro
de 1995 j revcga.â.as as disposições em contrário .

JÜSTIEICATIVA

A taxa somente poderá ser coLrada no provimo ano

SaUa da.s Comissões . 27 de Dezembro de 1994

mu Eòrèe - Presidente

Elimar Parreira - Relator

Lucas Moulais - Hembro

SALA DAS COMISSÕES S C - 001/10000/94



CÂMARA TVHJTST I C I RAL

CACHOEIRO DE I TAREM I RI RI

Comissão de Fiscalização e Controle Orçamentário

PROJETO DE LEI 147/94

INICIATIVA - PODER EXECUTIVO

RELATOR - MAGNO PEREIRA MALTA

RELATÓRIO - Trata-se de projeto de lei originário do Poder

Executivo Municipal que altera a redação do artigo 4°- da Lei

3901/93.

VOTO DO RELATOR - A proposição, a rigor, não deve ser aprovada

pelos ilustres membros da Comissão e da Câmara, em vista de ser

inconstitucional. No entanto, entende-se que o exame da

constitucionalidade deverá ser provocado, com mais rigor, pela

Comissão de Justiça. Na tentativa de minorar os efeitos

deletérios da matéria é que se apresenta as emendas anexas, em

número de TRINTA. Fica registrado no entanto, o protesto da

comissão, por não haver sido respeitado o processo legislativo,

no que tange aos prazos para apresentação de emendas, já que a

comissão ficou bastante prejudicada no estudo da matéria.

Poderiamos ter apresentado melhores emendas e não pudemos fazê-

lo .

VOTO DO PRESIDENTE - Voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO - Voto no sentido de que seja aprovado o Projeto

na forma encaminhada a esta Casa de Leis.



Mi-

DECISÃO

Decide esta comissão, por maioria de seus

membros, pelo encaminhamento da matéria com as emendas anexas,

lavrado o protesto pelo desrespeito ao processo legislativo.

Sala das QoVnissões, 31 de dezembro de 1994

H-(uMAGNO IPERIÍSIRA MALTAj - RelaíÒT

HIGNER - Presidente

THEO DE SOUZA MOURA - Membro (vencido, em parte)



CÂMARA MUlSr I O I E>AL

CAOHOEIRO DE ITAEEMIRIM

Comissão de Fiscalização e Controle Orçamentário

Emenda ao Projeto de Lei n°- 147/94 de
autoria do Exmo. Sr. Prefeito Municipal que
dispõe sobre alteração da redação do
parágrafo 1°- do artigo 4^^ da Lei Municipal
no- 3.901, de 29.12.93.

Emenda n°- - Suprima-se os artigos 1°- e 2°- do Projeto, em favor

da redação do art. 1°- abaixo, re-enumerando-se o terceiro:

"Artigo 1°- - Revogam-se as leis n°-s 3.515 e 3.901, de 16 de
outubro de 1991 e 29 de dezembro de 1993, respectivamente, bem
como as demais disposições sobre taxa de iluminação pública.

JUSTIFICATIVA - A aprovação da emenda tornará constitucional o

trabalho legislativo da Câmara.

Sala dag^nSeqnissões, 28 de dezembro de 1994

V

MAGNC - RelafCrrIRA MAL

HIGNl NSUR - Presidente



CÂMARA MUNICIPAL

CACHOEIRO DE ITAREMIRIM

Comissão de Fiscalização e Controle Orçamentário

Emenda ao Projeto de Lei 147/94 de
autoria do Exmo. Sr. Prefeito Municipal que
dispõe sobre alteração da redação do
parágrafo do artigo 4^^ da Lei Municipal
no- 3.901 , de 29. 12.93.

Emenda n°-^ - Dê-se a seguinte redação ao artigo 3°-:

"Artigo 3°-
pub1i cação,

Esta Lei entrará em vigor na data da sua
revogada a lei n°- 3.901/93 de 29 de dezembro de 1993

e demais disposições sobre taxa de iluminação pública.

JUSTIFICATIVA - Nunca se viu, em lugar algum, que uma lei possa

ter vigência imediatamente apôs a sua aprovação. Como qualquer
um sabe, a lei entra em vigor - no máximo - no dia de sua
publicação. A matéria, como proposta, è heresia jurídica do mais
alto coturno, sem precedentes em outras casas de leis.

Sala da^fi Comissões, 28 de dezembro de 1994,

MAfflNO EIRA MALTA - RéTator

HIGNE^MANSUR - Presidente



o Amara Muisr i c i al

CACHOE I R.O DE ITADEMIRIM

Comissão de Fiscalização e Controle Orçamentário

Emenda ao Projeto de Lei n°- 147/94 de
autoria do Exmo. Sr. Prefeito Municipal que
dispõe sobre alteração da redação do
parágrafo 1°- do artigo 4°- da Lei Municipal
n'^ 3.901, de 29.12.93.

Emenda n°- 3 - O artigo 2^ passa a ter a seguinte redação;

"Artigo 2"^ - A concessionária encaminhará á Câmara e ao
Executivo Municipal, até o último dia do mês subseqüente ao do
recolhimento, o balancete das receitas e despesas relativas á
taxa de iluminação pública e da sua utilização, ficando suspensa
a cobrança da Taxa de Iluminação Pública e os efeitos desta Lei
em caso de descumprimento.

JUSTIFICATIVA - A nova redação elimina o ridículo em que foi

colocado esta Câmara, quando no fim do ano de 1993 acordou com a
concessionária a redação de artigo semelhante. A empresa não
cumpriu o que prometeu, não cumpriu a lei, não atendeu a
expediente n°- CM/520/94 de 02.08.94, da Presidência da Casa e,
provavelmente deve achar que a Câmara Municipal de Cachoeiro de
Itapemirim não merece nenhum respeito, nem mesmo quando a
concessionária empenha sua palavra, facilmente descumprida.

Sala das (íoiii^sões, 28 de dezembro de 1994

líIRA MALT.MAGNO PER - Relator

HIGNERI^IANSUR - Presidente



CA-IVIARA MUlSr I C I E»AL

CACHOE I RO OE ITAEEIVfIRIM

Comissão de Fiscalização e Controle Orçamentário

Emenda ao Projeto de Lei n°- 147/94 de
autoria do Exmo. Sr. Prefeito Municipal que
dispõe sobre alteração da redação do
parágrafo 1°- do artigo 4'^ da Lei Municipal
n°- 3.901, de 29. 12.93.

Emenda n°- 4 - A alínea "d) Classe Comercial e Industrial - Grupo

"A" (Alta Tensão), no que diz respeito ao consumo acima de 5.000
Kwh, passa a ter o seguinte valor em real (R$), em substituição
á expressão "199,63% da tarifa de fornecimento de IP expressa em
Mwh. "

- R$ 50,00

JUSTIFICATIVA - A tarifação com base no valor de consumo da

energia domiciliar/comercial/industrial ê inconstitucional. O
novo texto proposto, pelo menos tem como motivação não onerar
excessivamente o contribuinte.

Sala dasp2€^nissões, 28 de dezembro de 1994

MALTA - RelatorMAGNO PE

HIGNEÈ/^AVSUR - Presidente



&

GAMARA MON I G I AL

GAGHOEIRO DE ITAREMIRIM

Comissão de Fiscalização e Controle Orçamentário

Emenda ao Projeto de Lei 147/94 de
autoria do Exmo. Sr. Prefeito Municipal que
dispõe sobre alteração da redação do
parágrafo 1'^ do artigo 4°- da Lei Municipal
n'^ 3.901, de 29.12.93.

Emenda n°- 5 - A alínea "d) Classe Comercial e Industrial - Grupo

"A" (Alta Tensão)", no que diz respeito ao consumo de 1.001 a
5.000 Kwh, passa a ter o seguinte valor em real (R$), em
substituição á expressão "99,28% da tarifa de fornecimento de IP
expressa em Mwh."

-  R$ 25,00

JUSTIFICATIVA - A tarifação com base no valor de consumo da

energia domiciliar/comercial/industrial è inconstitucional. O
novo texto proposto, pelo menos tem como motivação não onerar
excessivamente o contribuinte.

Sala das Comissões, 28 de dezembro de 1994

MAGNO PEREIRA MALTA - Rela

HIGN NSUR - Presidente



CÂMARA MUlSr I C I R AL

CACHOEIRO DE ITAEEMIRIM

Comissão de Fiscalização e Controle Orçamentário

Emenda ao Projeto de Lei n"^ 147/94 de
autoria do Exmo. Sr. Prefeito Municipal que
dispõe sobre alteração da redação do
parágrafo 1"- do artigo 4"- da Lei Municipal
n'^ 3.901, de 29. 12.93.

Emenda n«^ 6 - A alínea "d) Classe Comercial e Industrial - Grupo

"A" (Alta Tensão)", no que diz respeito ao consumo de atè 1.000
Kwh, passa a ter o seguinte valor em real (R$), em substituição
â expressão "74,73% da tarifa de fornecimento de IP expressa em
Mwh. "

-  R$ 15,00

JUSTIFICATIVA - A tarifação com base no valor de consumo da

inconstitucional. Oenergia domiciliar/comercial/industrial ê
novo texto proposto, pelo menos tem como motivação não onerar
excessivamente o contribuinte.

Sala da/S--sComissões, 28 de dezembro de 1994.

MAGNO PEREIRA M/

JL
LTA - ReTa^r

HIGNER/NANSUR - Presidente



CÂMARA MUlsTICIFAL

CACHOEIRO IDE ITAEEMIRIM

Comissão de Fiscalização e Controle Orçamentário

Emenda ao Projeto de Lei n' 147/94 de
autoria do Exmo. Sr. Prefeito Municipal que
dispõe sobre alteração da redação do
parágrafo 1°- do artigo 4'^ da Lei Municipal
n°- 3.901, de 29.12.93.

Emenda n*^ 7 - A alínea "c) Classe Residencial - Grupo "A" (Alta

Tensão)", no que diz respeito ao consumo acima de 5.000 Kwh mês,
passa a ter o seguinte valor em real (R$), em substituição á
expressão "74,73% da tarifa de fornecimento de IP expressa em
Mwh. "

-  R$ 15,00

JUSTIFICATIVA - A tarifação com base no valor de consumo da

energia domiciliar/comercial/industrial ê inconstitucional. O
novo texto proposto, pelo menos tem como motivação não onerar
excessivamente o contribuinte.

Sala das Comissões, 28 de dezembro de 1994.

MAGNO PERE RA MALTA - Relator

HIGNERWNSUR - Presidente



A
cAmara municiral

CACHOEIRO DE ITAREMIRIM

Comissão de Fiscalização e Controle Orçamentário

Emenda ao Projeto de Lei n°- 147/94 de
autoria do Exmo. Sr. Prefeito Municipal que
dispõe sobre alteração da redação do
parágrafo do artigo 4°- da Lei Municipal
n'^ 3.901, de 29.12.93.

Emenda n°- 8 - A alínea "c) Classe Residencial - Grupo "A" (Alta

Tensão)", no que diz respeito ao consumo de 1001 a 5.000 Kwh
mês, passa a ter o seguinte valor em real (R$), em substituição
â expressão "50,18% da tarifa de fornecimento de IP expressa em
Mwh. "

R$ 10,00

JUSTIFICATIVA - A tarifação com base no

energia domici1iar/comercia 1/industria 1 è
novo texto proposto, pelo menos tem como
excessivamente o contribuinte.

valor de consumo da

inconstitucional. O

motivação não onerar

Sala das Comissões, 28 de dezembro de 1994

MAGNO\ PEREIKA MALTA \ - Relator

\ J;. ̂  \
HIGNER NSUR - Presidente



.5^

CÂMARA MHJN I C I RAL

CACHOEIRO OL ITAREMIRIM

Comissão de Fiscalização e Controle Orçamentário

Emenda ao Projeto de Lei 147/94 de

autoria do Exmo. Sr. Prefeito Municipal que
dispõe sobre alteração da redação do
parágrafo 1°- do artigo 4°- da Lei Municipal
n'^ 3.901, de 29.12.93.

Emenda n°- 9 - A alínea "c) Classe Residencial - Grupo "A" (Alta

no que diz respeito ao consumo de até 1000 Kwh mês,Tensão)",
passa a ter o seguinte valor em real (R$),
expressão "26,69% da tarifa de fornecimento
Mwh. "

em substituição á
de IP expressa em

-  R$ 5,00

JUSTIFICATIVA - A tarifação com base no valor de consumo da

energia domici1iar/comercia 1/industrial è inconstitucional. O
novo texto proposto, pelo menos tem como motivação não onerar
excessivamente o contribuinte.

Sala dasL Comissões, 28 de dezembro de 1994.

HIGNE

MitoNO PSREIRA MAIlTA - Relata

SUR - Presidente



CÀJVIARA MUISJ T O T

CAOHOEIRO DE ITADEMIEIM

Comissão de Fiscalização e Controle Orçamentário

Emenda ao Projeto de Lei n°- 147/94 de
autoria do Exmo. Sr. Prefeito Municipal que
dispõe sobre alteração da redação do
parágrafo l'^ do artigo 4"^ da Lei Municipal
n'^ 3.901, de 29.12.93.

Emenda n°-

Industr ial

consumo de

(R$) , em
fornecimento de

10 - A alínea "b) Classe

- Grupo "B" (Baixa Tensão)",
até 30 Kwh/mês, passa a ter
substituição á expressão

IP expressa em Mwh."

Comercial, Serviços e

no que diz respeito ao
o seguinte valor em real
"4,59% da tarifa de

-  R$ 1,00

JUSTIFICATIVA - A tarifação com base no valor de consumo da

energia domiciliar/comercial/industrial è inconstitucional. O
novo texto proposto, pelo menos tem como motivação não onerar
excessivamente o contribuinte.

Sala das Comissões, 28 de dezembro de 1994

MAGMO PEREIRA MALTA - Refat

HIGNE SUR - Presidente



CÂMARA MUlSr I C I AL

CAOHOEIRO DE ITAEEMIRIIVI

Comissão de Fiscalização e Controle Orçamentário

Emenda ao Projeto de Lei n°- 147/94 de
autoria do Exmo. Sr. Prefeito Municipal que
dispõe sobre alteração da redação do
parágrafo 1"^ do artigo 4°- da Lei Municipal
n'^ 3.901 , de 29. 12.93.

Emenda n°- 11 - A alínea "b) Classe Comercial, Serviços

Industrial - Grupo "B" (Baixa Tensão)", no que diz respeito
consumo de 31 a 50 Kwh/mês, passa a ter o seguinte valor
real (R$), em substituição á expressão "5,94% da tarifa
fornecimento de IP expressa em Mwh."

e

ao

em

de

R$ 1,20

JUSTIFICATIVA - A tarifação com base no valor de consumo da

energia domiciliar/comercial/industrial ê inconstitucional. O
novo texto proposto, pelo menos tem como motivação não onerar
excessivamente o contribuinte.

Sala das Comissões, 28 de dezembro de 1994

/X7
MAGNdi PEREPRA MALTA - Relator

HIGNER^^MAMSUR - Presidente



CÂMARA MUlSr I C I AL

CACHOEIRO OE ITAREMIRIM

Comissão de Fiscalização e Controle Orçamentário

Emenda ao Projeto de Lei n°- 147/94 de
autoria do Exmo. Sr. Prefeito Municipal que
dispõe sobre alteração da redação do
parágrafo 1°- do artigo 4°- da Lei Municipal
n'^ 3.901, de 29.12.93.

Emenda n°- 12 - A alínea "b) Classe Comercial, Serviços

Industrial - Grupo "B" (Baixa Tensão)", no que diz respeito
consumo de 51 a 70 Kwh/mês, passa a ter o seguinte valor
real (R$), em substituição á expressão "6,66% da tarifa
fornecimento de IP expressa em Mwh."

e

ao

em

de

-  R$ 1,40

JUSTIFICATIVA - A tarifação com base no valor de consumo da

energia domiciliar/comercial/industrial é inconstitucional. O
novo texto proposto, pelo menos tem como motivação não onerar
excessivamente o contribuinte.

Sala das Cmnissões, 28 de dezembro de 1994

MS

MAGNP PERHÍRA MALTA - Relator

HIGNER R - Presidente



CÂMARA jVftJTM I C I AL

CACHOEIRO DE ITADEMIRIM

Comissão de Fiscalização e Controle Orçamentário

Emenda ao Projeto de Lei n"^ 147/94 de
autoria do Exmo. Sr. Prefeito Municipal que
dispõe sobre alteração da redação do
parágrafo 1°- do artigo 4"^ da Lei Municipal
n°- 3.901, de 29.12.93.

Emenda n°- 13 - A alinea "b) Classe Comercial, Serviços e

Industrial - Grupo "B" (Baixa Tensão)", no que diz respeito ao
consumo de 71 a 100 Kwh/mês, passa a ter o seguinte valor em
real (R$), em substituição á expressão "7,83 % da tarifa de
fornecimento de IP expressa em Mwh."

-  R$ 1,60

JUSTIFICATIVA - A tarifação com base no valor de consumo da

energia domiciliar/comercial/industrial è inconstitucional. O
novo texto proposto, pelo menos tem como motivação não onerar
excessivamente o contribuinte.

Sala das Comissões, 28 de dezembro de 1994

MAGNIO PEIRBIRA MALTA - Relator

HIGNERvMANSUR - Presidente



CÂMARA MUNICIRAL

CACHOEIRO DE ITAREMIRIM

Comissão de Fiscalização e Controle Orçamentário

kA

Emenda ao Projeto de Lei 147/94 de

autoria do Exmo. Sr. Prefeito Municipal que
dispõe sobre alteração da redação do
parágrafo 1"=^ do artigo 4°- da Lei Municipal
n'^ 3 . 901 , de 29 . 12. 93 .

Emenda n°- 14 - A alinea "b) Classe Comercial, Serviços e

Industrial - Grupo "B" (Baixa Tensão)", no que diz respeito ao
consumo de 101 a 150 Kwh/mês, passa a ter o seguinte valor em
real (R$), em substituição á expressão "9,58% da tarifa de
fornecimento de IP expressa em Mwh."

R$ 1,80

JUSTIFICATIVA - A tarifação com base no valor de consumo da

energia domiciliar/comercial/industrial ê inconstitucional. O
novo texto proposto, pelo menos tem como motivação não onerar
excessivamente o contribuinte.

Sala das-sComissões, 28 de dezembro de 1994

MALTA - Relart5rMAGNO PE RA

HIGNER - Presidente



CÂMARA MUNICIPAL

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Comissão de Fiscalização e Controle Orçamentário

Emenda ao Projeto de Lei n*^ 147/94 de
autoria do Exmo. Sr. Prefeito Municipal que
dispõe sobre alteração da redação do
parágrafo 1°- do artigo 4°- da Lei Municipal
n°- 3 . 901 , de 29 . 12. 93 .

Emenda n°- 15 - A alínea "b) Classe Comercial, Serviços e

Industrial - Grupo "B" (Baixa Tensão)", no que diz respeito ao
consumo de 151 a 200 Kwh/mês, passa a ter o seguinte valor em
real (R$), em substituição á expressão "12,91% da tarifa de
fornecimento de IP expressa em Mwh."

-  R$ 2,00

JUSTIFICATIVA - A tarifaçâo com base no valor de consumo da

energia domiciliar/comercial/industrial è inconstitucional. O
novo texto proposto, pelo menos tem como motivação não onerar
excessivamente o contribuinte.

Sala das Comissões, 28 de dezembro de 1994

MAGNO PEREIRA MALTA - Relator

HIGNERÍ'MARSUR - Presidente



CÂMARA MUISr I C I E>AL

CACHOEIRO DE ITAREMIRIM

Comissão de Fiscalização e Controle Orçamentário

Emenda ao Projeto de Lei n'- 147/94 de
autoria do Exmo. Sr. Prefeito Municipal que
dispõe sobre alteração da redação do
parágrafo do artigo 4°- da Lei Municipal
n'^ 3.901, de 29.12.93.

Emenda n°- 16 - A alinea "b) Classe Comercial, Serviços e

Industrial - Grupo "B" (Baixa Tensão)", no que diz respeito ao
consumo de 201 a 300 Kwh/mês, passa a ter o seguinte valor em
real (R$), em substituição á expressão "15,22% da tarifa de
fornecimento de IP expressa em Mwh."

R$ 2,20

JUSTIFICATIVA - A tarifação com base no valor de consumo da

energia domici1iar/comercia 1/industrial ê inconstitucional. O
novo texto proposto, pelo menos tem como motivação não onerar
excessivamente o contribuinte.

Sala daa~-Qomissões, 28 de dezembro de 1994,

MAG - Re 1 aPE EI MAL

HIGNER' SUR - Presidente



cAiviara MUlSr I c i f-al

CACHOEIRO DE I TADEM I R IJVI

Comissão de Fiscalização e Controle Orçamentário

Emenda ao Projeto de Lei n'- 147/94 de

autoria do Exmo. Sr. Prefeito Municipal que
dispõe sobre alteração da redação do
parágrafo do artigo 4°- da Lei Municipal
n'^ 3.901, de 29.12.93.

Emenda n°- 17 - A alínea "b) Classe

Industrial - Grupo "B" (Baixa Tensão)",
consumo de 301 a 400 Kwh/mês, passa a ter
real (R$), em substituição á expressão "
fornecimento de IP expressa em Mwh."

Comercial, Serviços e

no que diz respeito ao
o seguinte valor em

17,12% da tarifa de

R$ 2,40

JUSTIFICATIVA - A tarifação com base

energia domiciliar/comerc ial/indust r i a 1
novo texto proposto, pelo menos
excessivamente o contribuinte.

no valor de consumo da

ê  inconstitucional. O

tem como motivação não onerar

Sala das Ccunissões, 28 de dezembro de 1994

- RelatorMAGNO PE EIKA MALTA

HIGNE SUR - Presidente



CÂMARA MUlSr I C I E>AL

CACHOEIRO DE ITAREMIRIM

Comissão de Fiscalização e Controle Orçamentário

Emenda ao Projeto de Lei 147/94 de
autoria do Exmo. Sr. Prefeito Municipal que
dispõe sobre alteração da redação do
parágrafo 1°- do artigo 4°- da Lei Municipal
n°- 3.901, de 29.12.93.

Emenda n'^ 18 - A alinea "b) Classe Comercial, Serviços e

Industrial - Grupo "B" (Baixa Tensão)", no que diz respeito ao
consumo de 401 a 500 Kwh/mês, passa a ter o seguinte valor em
real (R$), em substituição á expressão "18,73% da tarifa de
fornecimento de IP expressa em Mwh."

-  R$ 2,60

JUSTIFICATIVA - A tarifação com base no valor de consumo da

energia domici1iar/comercia 1/industrial è inconstitucional. O
novo texto proposto, pelo menos tem como motivação não onerar
excessivamente o contribuinte.

Sala das^omissões, 28 de dezembro de 1994

MAG PE IRA MALTA - Relator

HIGNER^MAMSUR - Presidente



OAMARA MUlSr I C I E>AL

C ACHOE I RO DE I TADEM I R I IVI

Comissão de Fiscalização e Controle Orçamentário

Emenda ao Projeto de Lei n°- 147/94 de
autoria do Exmo. Sr. Prefeito Municipal que
dispõe sobre alteração da redação do
parágrafo 1"- do artigo 4°- da Lei Municipal
n°- 3.901, de 29.12.93.

Emenda n°- 19 - A alínea "b) Classe Comercial, Serviços e

Industrial - Grupo "B" (Baixa Tensão)", no que diz respeito ao
consumo acima de 500 Kwh/mês, passa a ter o seguinte valor em
real (R$), em substituição á expressão "21,22% da tarifa de
fornecimento de IP expressa em Mwh."

R$ 2,80

JUSTIFICATIVA - A tarifação com base no valor de consumo da

energia domiciliar/comercial/industrial è inconstitucional. O
novo texto proposto, pelo menos tem como motivação não onerar
excessivamente o contribuinte.

Sala das Comissões, 28 de dezembro de 1994

MAGNO PEREIRA MALTA - Relator

HIGNER^^MANàUR - Presidente



CÂMARA MUISr I C I RAL

CACHOEIRO DE ITAREMIRIM

Comissão de Fiscalização e Controle Orçamentário

Emenda ao Projeto de Lei 147/94 de

autoria do Exmo. Sr. Prefeito Municipal que
dispõe sobre alteração da redação do
parágrafo 1°- do artigo 4=^ da Lei Municipal
n'^ 3.901, de 29.12.93.

Emenda n°- 20 - A alínea "a) Classe Residencial - Grupo "B"

(Baixa Tensão)", no que diz respeito ao consumo de atè 30
Kwh/mês, passa a ter a seguinte redação, em substituição á
expressão " 1,07% da tarifa de fornecimento de IP expressa em
Mwh. "

ISENTO

JUSTIFICATIVA - A tarifação com base no valor de consumo da

energia domiciliar/comercial/industrial ê inconstitucional. O
novo texto proposto, pelo menos
excessivamente o contribuinte.

tem como motivação não onerar

Sala das Comissões, 28 de dezembro de 1994.

:  IaA
IRA MALTAMAGNO - Relator

HIGNER UR - Presidente



CÂMARA IVItJIM I C I E>AL

CACHOE I R.O DE I TAEEM I R I IVI

Comissão de Fiscalização e Controle Orçamentário

Emenda ao Projeto de Lei n°- 147/94 de
autoria do Exmo. Sr. Prefeito Municipal que
dispõe sobre alteração da redação do
parágrafo 1°- do artigo 4°- da Lei Municipal
n'^ 3.901 , de 29. 12.93.

Emenda n°- 21 - A alínea "a) Classe Residencial - Grupo "B"

(Baixa Tensão)", no que diz respeito ao consumo de 31 a 50
Kwh/mês, passa a ter a seguinte redação, em substituição á
expressão "1,15% da tarifa de fornecimento de IP expressa em
Mwh. "

-  ISENTO

JUSTIFICATIVA - A tarifação com base no valor de consumo da

energia domiciliar/comercial/industrial ê inconstitucional. O
novo texto proposto, pelo menos tem como motivação não onerar
excessivamente o contribuinte.

Sala das C/Omdssões, 28 de dezembro de 1994,

- RelatorMAGNO ER RA MALTA

HIGNER lUR - Presidente



CÂMARA MUNICIRAL

CACHOEIRO DE ITAREMIRIM

Comissão de Fiscalização e Controle Orçamentário

Emenda ao Projeto de Lei 147/94 de
autoria do Exmo. Sr. Prefeito Municipal que
dispõe sobre alteração da redação do
parágrafo 1<^ do artigo 4°- da Lei Municipal
n'^ 3.901 , de 29. 12.93.

Emenda n°- 22 - A alínea "a) Classe Residencial - Grupo "B"

(Baixa Tensão)", no que diz respeito ao consumo de 51 a 70
Kwh/mês, passa a ter o seguinte valor em Real (R$), em
substituição á expressão "2,65% da tarifa de fornecimento de IP
expressa em Mwh."

R$ 0,50

JUSTIFICATIVA - A tarifação com base no valor de consumo da

energia domici1iar/comercia 1/industria 1 è inconstitucional. O
novo . texto proposto, pelo menos tem como motivação não onerar
excessivamente o contribuinte.

Sala das Comissões, 28 de dezembro de 1994

- RelatoMAGNO \PERE RA MALT

HIGNER MAlfíSQlR - Presidente



CÂMAK-A MUN I C I E»AL

OACHOEIRO DE ITADEMIRIM

Comissão de Fiscalização e Controle Orçamentário

Emenda ao Projeto de Lei n'^ 147/94 de

autoria do Exmo. Sr. Prefeito Municipal que
dispõe sobre alteração da redação do
parágrafo 1°- do artigo 4^^ da Lei Municipal
n^^ 3.901, de 29.12.93.

Emenda n*^ 23 - A alínea "a) Classe Residencial - Grupo "B"

(Baixa Tensão)", no que diz respeito ao consumo de 71 a 100
Kwh/mês, passa a ter o seguinte valor em Real (R$), em
substituição á expressão "2,99% da tarifa de fornecimento de IP
expressa em Mwh."

-  R$ 0,70

JUSTIFICATIVA - A tarifação com base no valor de consumo da

energia domiciliar/comercial/industrial ê inconstitucional. O
novo texto proposto, pelo menos
excessivamente o contribuinte.

tem como motivação nao onerar

Sala das^-^omissões, 28 de dezembro de 1994

e1 atorMAGNO PI RA MALTA

HIGNER R - Presidente



GAMARA MIJTM I C I E»AL

CACHOEIRO OE T LAREM1 R I M

Comissão de Fiscalização e Controle Orçamentário

Emenda ao Projeto de Lei n'- 147/94 de
autoria do Exmo. Sr. Prefeito Municipal que
dispõe sobre alteração da redação do
parágrafo 1'^ do artigo 4'^ da Lei Municipal
n°- 3.901, de 29.12.93.

Emenda n°- 24 - A  alinea "a) Classe Residencial - Grupo "B"

no que diz respeito ao consumo de 101 a 150
em

IP

(Baixa Tensão)",
Kwh/mês, passa a ter o seguinte valor em Real (R$),
substituição á expressão "3,67% da tarifa de fornecimento de
expressa em Mwh."

R$ 0,90

JUSTIFICATIVA - A tarifação com base no

energia domici1iar/comercia 1/industrial é
novo texto proposto, pelo menos tem como
excessivamente o contribuinte.

valor de consumo da

inconstitucional. O

motivação não onerar

Sala das Comissões, 28 de dezembro de 1994

mz
MAGNO PER MALTA - Relator

HIGNER R - Presidente



CÂMARA MONICIRAL

CACHOEIRO DE ITAREMIRIM

Comissão de Fiscalização e Controle Orçamentário

Emenda ao Projeto de Lei 147/94 de
autoria do Exmo. Sr. Prefeito Municipal que
dispõe sobre alteração da redação do
parágrafo í°- do artigo 4°- da Lei Municipal
n'^ 3.901, de 29.12.93.

Emenda n°- 25 - A alínea "a) Classe Residencial - Grupo "B"

(Baixa Tensão}", no que diz respeito ao consumo de 151 a 200
Kwh/mês, passa a ter o seguinte valor em Real (R$), em
substituição á expressão " 7,83% da tarifa de fornecimento de IP
expressa em Mwh."

-  R$ 2,00

JUSTIFICATIVA - A tarifação com base no

energia domiciliar/comercial/industrial ê
novo texto proposto, pelo menos tem como
excessivamente o contribuinte.

valor de consumo da

inconstitucional. O

motivação não onerar

Sala das Comissões, 28 de dezembro de 1994

MAGNd PEREIRA MALTA - Relator

HIGNER VMANSUR - Presidente



ko
CÂMARA Miuisr I C I AL

CACHOE I RO DE I TAREM I R IIVI

Comissão de Fiscalização e Controle Orçamentário

Emenda ao Projeto de Lei 147/94 de
autoria do Exmo. Sr. Prefeito Municipal que
dispõe sobre alteração da redação do
parágrafo do artigo 4^^ da Lei Municipal
n<^ 3.901 , de 29, 12.93.

Emenda n°- 26 - A alínea "a) Classe Residencial - Grupo "B"

(Baixa Tensão)", no que diz respeito ao consumo de 201 a 300
Kwh/mês, passa a ter o seguinte valor em Real (R$), em
substituição á expressão "9,59% da tarifa de fornecimento de IP
expressa em Mwh."

-  R$ 2,50

JUSTIFICATIVA - A tarifação com base no valor de consumo da

energia domici1iar/comercia 1/industria 1 è inconstitucional. O
novo texto proposto, pelo menos tem como motivação não onerar
excessivamente o contribuinte.

Sala das Comissões, 28 de dezembro de 1994,

MAGNO PER/Ê IRA MALTA - Relator

HIGNERmNSUR - Presidente



CÂMARA MOJsr I C I E>AL

CACHOEIRO DE ITAREMIRIM

Comissão de Fiscalização e Controle Orçamentário

m

Emenda ao Projeto de Lei n"^ 147/94 de

que

do

autoria do Exrao. Sr. Prefeito Municipal
dispõe sobre alteração da redação
parágrafo 1'^ do artigo 4°- da Lei Municipal
n'^ 3.901, de 29.12.93.

Emenda n°- 27 - A alínea

(Baixa Tensão)", no que
Kwh/mês, passa a ter
substituição á expressão
expressa em Mwh."

a) Classe

diz respeito
o  seguinte

Residencial - Grupo "B"

ao consumo de 301 a 400

valor em Real (R$), em
"12,91% da tarifa de fornecimento de IP

R$ 2,80

JUSTIFICATIVA A  tarifação com base no valor de consumo da

ê  inconstitucional. Oenergi a domi c i1iar/comercia 1/industrial
novo texto proposto, pelo menos tem como motivação não onerar
excessivamente o contribuinte.

Sala das Comissões, 28 de dezembro de 1994

MAGNO PERBIRA MALTA - Relator

HIGNER UR - Presidente



CÂMARA MlJISl I C I E»AL

CACHOEIRO DE ITAEEMIRIM

Comissão de Fiscalização e Controle Orçamentário

Emenda ao Projeto de Lei n°- 147/94 de
autoria do Exmo. Sr. Prefeito Municipal que
dispõe sobre alteração da redação do
parágrafo do artigo 4"- da Lei Municipal

3.901 , de 29. 12.93.

Emenda n°- 28 - A alínea "a) Classe Residencial - Grupo "B"

(Baixa Tensão)", no que diz respeito ao consumo de 401 a 500
Kwh/mês, passa a ter o seguinte valor em Real (R$), em
substituição á expressão "15,22% da tarifa de fornecimento de IP
expressa em Mwh."

R$ 3,10

JUSTIFICATIVA - A tarifação com base no

energia domiciliar/comercial/industrial ê
novo texto proposto, pelo menos tem como
excessivamente o contribuinte.

valor de consumo da

inconstitucional. O

motivação não onerar

MAGMO PE IRA MALTA - Relator

HIGNER WANBÜR - Presidente



CAMAR.A Muisr I C I E»AL

CACHOEIRO DE I TADEM I R I IVf

Comissão de Fiscalização e Controle Orçamentário

Emenda ao Projeto de Lei n'- 147/94 de

autoria do Exmo. Sr. Prefeito Municipal que
dispõe sobre alteração da redação do
parágrafo 1°- do artigo 4°- da Lei Municipal
n^^ 3.901, de 29.12.93.

Emenda n^ 29 - A alínea "a) Classe Residencial - Grupo
(Baixa Tensão)"
Kwh/mês, passa
substituição á expressão "17,12% da tarifa de fornecimento de IP
expressa em Mwh."

"B"

no que diz respeito ao consumo acima de 500
a  ter o seguinte valor em Real (R$), em

R$ 3,40

JUSTIFICATIVA - A tarifação com base no

energia domici1iar/comercia 1/industria 1 è
novo texto proposto, pelo menos tem como
excessivamente o contribuinte.

valor de consumo da

inconstitucional. O

motivação não onerar

Sala das Comissões, 28 de dezembro de 1994

MAGNO PERfflRA MALTA - Relator

HIGNER14viKnsXJR - Presidente



CÂMARA MUN I C I AL

CACHOEIRO DE ITAEEMIRIM

Comissão de Fiscalização e Controle Orçamentário

Emenda ao Projeto de Lei 147/94 de
autoria do Exmo. Sr. Prefeito Municipal que
dispõe sobre alteração da redação do
parágrafo 1°- do artigo 4°- da Lei Municipal
n'^ 3 . 901, de 29 . 12. 93 .

Emenda n°- 30 - Acrescente-se o seguinte artigo:

"Artigo - Estão isentos de pagamento das taxas de iluminação
pública todos os imóveis situados nos distritos e na zona rural,
da mesma forma que os imóveis da sede do município, estes, desde
que não servidos por posteamento com iluminação pública em um
raio inferior a 25 (vinte e cinco) metros de sua localização.

JUSTIFICATIVA - Para os que moram em imóveis distantes a mais de

25 metros do posteamento ê medida de reconhecimento da não
prestação dos serviços. Da mesma forma, è prestigiar o morador
da zona rural e dos distritos, a fim de que ele tenha mais um
incentivo a lá permanecer.

....... .... ..

MAGNO\ PER

VA
IRA MALTA - Relator

HIGNER ̂ áNSUR - Presidente



-*.ir

COMISSÇAO DE CONSTITUIÇÃO. E JUSTIÇA

Projeto de lei 147/94

Iniciativa Poder Executivo

Relator Jathi Gome Moreira

R latprio

Trata-se de projeto de Lei de iniciativa do Poder Executivo referente

Alteração na Taxa de Iluminação Publica

Voto do Relator

Pelo Encaminliamento regalar

Voto do Presidente

Voto com o Rela^tor

Voto do Membro

Voto com o Relator

PECISAO

Pecide pelo encaminliamento regular da matéria.

Sala das Comissões, 31 de dezembro de 1994

JATHIR GOMES MGREIRA-Relator

V



) 05 ORGAO OFICIAL 31/I2/t'3

lei B. 3898

\  f Drnomina Via Públic^o Mu-
'Ç) I ^ nicipio e dá qijtraí?''^ovidên-

S  cias.

A Câmara Municipal de Ca-
choeiro de Itapemirim, Estado
do Espírito Santo. Decreta e
eu Sanciono a seguinte Lei:

Artigo r - Fica denominada Rua'
Amariiho Coita.- a antiga Rua Pro
jetada B. abaixo da Rúa Hugo Cocco,

■ no Bairro Santa Helena. Código 062
Zona 601 - dò Cadastro Municipal.

Artigo 2" - Esta Lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 29 de
dezembro de 1993.

JUSE TAS«U A!Vnn.«UE

Prefeito Manicipal

Lei n. 3899

; de'

I :

id»

4e

Denomina Via Pública do Mu
nicípio e dá outras Providên-

À Câmara Municipal de Ca
choeiro de Itapemirim, Estado
do Espirito Santo, Decreta e
eu Sanciono a seguinte Lei:

Artigo. 1° - Fica denominada Es-
\teria Roberto Ribeiro Lopes, a es-
ária situada na Rua Luiz Sacra-

Eo. altura do n* 68. ligando a Rua
^sc^^nio da Costa - Zona 801 da lis-
.1 Municipal de Cadastro - Bair-
'®''^°Ucanto.

\ ̂ jtvWrtlgo 2- - Esta Lei entrará em
de na data de sua publicação, tc-

'coteis as disposições em contrário.

ichoeiro de Itapemirim, 29 de
to de 1993.

t°°%SE TaSSO ANDRADE
is 1 Prefeito MDHieipal

\c;0 '

Jo iomina Via Pública do Mu-
kio e dá outras Providên-

it»'â
'i 'imara Municipal de Ca

lo de Itapemirim. Estado
pirito Santo. Decreta e

I^^^Ecionò a seguinte Lei:

Fica denominada Rua
»**Bno, o beco que se ini

cia na Rua Abdala Sabra. em para
lelo com a Rua Álvaro Ramps. no
Bairro Recanto. - Zona 801 - Cadastro
Municipal.

\

Artigo 2' - Esta Lei entrará em
vigor ná data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim. 29 de
dezembro de 1993.

JO.*(E TASKO ANDRADE
Prefeito .>faalrlpal

Lei I). 390i
Altera b Redação do § '1", dp Ar
tigo do Lei n' 3778. de 21 12.92,
e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Cachoeiro
de Itapemirim. Estado do Espírito
Santo. Decreta e eu Sanciono a se

guinte Lei :

Artigo I® - O § 1^, do Artigo 4-, da
.Lei n* 3778, de 21.12.92, passa a ter a se
guinte redação:

" § - A aplicação da Taxa de
Iluminação Pública se fará de acordo com
8  classificação da unidade consumidora,

■ pela concessionária de serviços públicos de
energia elérrlca, obedecendo os seguintes
valores percentuais:

a) Classe Residencial — Grupo *'B"
{Baixa Tensão)

Até 30 Kwh/més: 1.07% da tarifa de
■ fornecimento de iP expressa em Mwh:

De 31 a 50 Kwh/mês: 1,15% da tarifa
de foroecJnento de IP expressa em Mwh;

De . 51 a 70 Kwh/més: 2 04% da tarifa
de foroecimento de IP expressa em .Mwh;

De 7l a 100 Kwh/mês 2.30% da tarifa
de fornecimento de IP expressa em Mwh;

De lOl a 150 Kwh/mês: 2,82% da tarifa
de fornecimento .de IP expressa em Mwh:

De I5;"a 200 Kwh/mês: 6,02% da tarifa
de fornecimento de IP expressa em Mwh:

De 201 a 300 Kwh/mês: 7,38% da tarifa
de fornecimento de IP expressa em Mwh;

De 301 a 400 Kwh/mês: 9.93% da tarifa
de fornecimento de IP expressa em Mwh;

De 401 a 500 Kwh/mês: 11,71 % da tarifa
de fornecimento de I P expressa em Mwh;

Acima de 500 Kwh/més: 13,17% da tarifa
de fornecimento de IP expressa em Mwh.

b) Classe Comercia/, iScrniços .e Indus
trial — Grupo "B" (Baixa Tensão)

Até 30 Kwh/mês : 3,53% da tarifa
de fornecimento de IP expressa em Mwh;

■ De 31 a 50 Kwh/mês: 4,57% da tarifa
de fornecimento de IP expressa em Mwh;

De 51 a 70 Kwh/mês: 5,12% da tarifa
de fornecimento de IP expressa em Mwh;

De 71 a 100 Kwh/mês: 6,02% da tarifa
de fornecimento de IP expressa em Mwh:

Dp 101 a 150 Kwh/mês: 7.37% da tarifa
de fornecimento de IP expressa em Mwh;

De 151 a 200 Kwh/mês: 9,93% da tarifa
de fornecimento de IP expressa em Mwh;

De 201 a 500 Kwh/més: 11,71 % da tarifa

' de fornecimento de IP expressa em Mwh;

De 30l a 400 Kwh/mês; 13,17% da latila
de fcyecimento de IP expressa em Mwh;

•JOI a 500 Kwh/mês; 14,41 % da Urlfa
de fornecimento de IP expressa em Mwh;

Acima de500 Kwh/mès: 16,32% da tarifa
de fornecimento de IP expressa em Mwh.

c.) C/asse Residencial — Grupo "A"
{Alta T ensão)

Até l.OnO Kwh/mês: 26,69% da tarifa
dc fornecimento de IP expressa em Mwh;

, De lOOI o 5000 Kwh/mês: 50,18% da tarifa
de fornecimento de IP expressa em Mwhj
Acima de 5000 Kwh /mês: 74,73% da tarifa

de fornecimento de IP expressa em Mwh;

d) Classe Comercia/. Serviços e Indus
trial — Grupo ."A" (Alta Tensão)

Até 1000 Kwh/mês: 74,73% da tarifa
de fornecimento dc IP expressa em MwhJ
De ICOI a 5000 Kwh/mês: 99,28% da tarifa

dc fornecimcntu de lP expressa cm Mwh.

Acima de. 5000 Kwh/més: 199,63% da tarifa
-dc fornecimento de IP expressa em Mwh;

Artigo 2^- .A Escelsa encaminhará a
Câmara Municipal de Cachoeiro de Itape
mirim até o último dia do mês subsequente,
o balancete* das receitas c despesas refe
rentes a esta Lei,

Artigo 32 .. Esta Lei entra em vigor
na data de sua aprovação

Cachoeiro de Itapemirim, 29 de de
zembro de 1993

JOSE AIVDRADE
Prefeitu l^fdnicipnl

Lei P. 3902
Proíbe a Venda e uso de Ci
garros e Bebidas alcoólicas nas
Escolas da Rede Municipal de
Ensino e Conveniadas,

A Câmara Municipal de Ca
choeiro de Itapemirim, Estado
do Espírito Santo, Decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:

,  Artigo 1° - Fica proibida a venda
de cigarros e bebidas alcoólicas nas
dependências das Escolas da Rede
Municipal de Ensino, bem como nas .
Escolas conveniadas.

Artigo 2' - Üs professores, bem
como qualquer outra pessoa que for
desenvolver trabalho, em sala de aula
junto aos alunos, ficam proibidas de
fumar em sala de aula.

Parágrafo Cínico - .A proibição
para venda de cigarros e bebidas al
coólicas nas dependências das escolas
deve ser aplicada em qualquer festa

'independente de quem a promova.
Artigo 3' - Esta Lei entra em vi

gor na data dc sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim. 29 de
dezembro de 1993.

JOSE TASSO ANDRADE
Prefeito Monlclpnl



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Cachoeiro de Itapemirim(ES), 28 de dezembro de 1994,

%
DO PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL

AOS SENHORES VEREADORES

Fica convocada a Câmara Municipal, extraordinariamente, para

discussão do projeto de lei nQ 147/94, as 8:00 horas do dia
31/12/94, nos termos do artigo 110 e ss. c.c. art. 38§3Q da
LOM.

Atenciosamente,

Vice-Presidente

em exercício

iígREADqRES VES 002/20000/94


